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GABINETC DO PREFERO 

LEIN" 1190/97 

Dencmüm vfa pública 

O povo do Municfpio de Viçosa, por um repreuntantes tegais, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo s uguinte Lei: 

Art. 1" - Puu a denommar-se Rm José Felfcio do Vale a vfa 
públira qm tem mfcio no imóvel número 80 cto fado esquerdo cfa rodovia qm 
liga Viçou a Porto Firme, no Bahro Barrinha. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará a smaUzação da 
referida vfa públtea no praw máxhno ete 60 (ussenta) diu e fará u devidu 
comumcações i CEMIG, TELEMIG, ECT e w SAAE. 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor ra data de sm publicação. 

Art 4" - Revogam-u u disposições em contrárío. 

Viçosa, 01 dejulho de 1997. 

Femando Sant'Am e Casta 
Ptefeho Mumcipal 

( A preunte Lei é originária de projeto de autorfa do vereador Joaquhn 
Morena, aprovado em reuniio da Câmara Municipal, no dfa 24/06/97) 
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